
Na parte inferior do documento, modificar as
informações constantes e inserir as novas diretrizes. 
‘’ O titular desta é autoridade sanitária competente para
exercer, em todo o Estado da Bahia, as atribuições e
prerrogativas atinentes à Fiscalização Sanitária, nos
termos da Lei Estadual nº 14.878, de 24 de fevereiro de
2025, transcritas no verso, previstas nos Arts. 76 e seus
incisos, 77 e seus incisos, que institui o Código de
Vigilância em Saúde do Estado da Bahia, regulamentada
pelo Decreto nº 24.038,de 08 de outubro de 2025, que
dispõe sobre a organização das ações e serviços de
vigilância em saúde.‘’



DA COMPETÊNCIA E ATIVIDADES DA FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA
Art. 76. São atribuições da autoridade sanitária, no exercício de suas funções da Vigilância Sanitária:
I  - realizar fiscalização sanitária dos estabelecimentos, produtos e serviços sujeitos à Vigilância
Sanitária;
II – apreender cautelarmente, lavrando o respectivo termo, produtos cuja fabricação,
armazenamento, distribuição, comercialização ou utilização estejam em desacordo com as normas
sanitárias;
III - interditar cautelarmente, lavrando o respectivo termo, parcial ou totalmente, os
estabelecimentos, serviços ou produtos sujeitos à Vigilância Sanitária, seja por inobservância à
Legislação Federal, Estadual ou Municipal pertinente, ou por força de evento natural ou sinistro que
tenha modificado as condições requeridas do produto;
IV - proceder à imediata inutilização do produto, com a apreensão e interdição do restante do lote
ou partida para análise fiscal, lavrando os respectivos termos, cuja alteração ou deterioração seja
flagrante ou validade esteja expirada, ou destiná-lo ao reaproveitamento em outra finalidade,
desde que não exponha a saúde da população, conforme projeto aprovado pela autoridade
sanitária em procedimento previsto em regulamento;
V - colher as amostras necessárias à análise fiscal ou de controle, lavrando o respectivo termo de
apreensão;
VI - lavrar Auto de Infração;
VII - monitorar bens, produtos e serviços sujeitos à Vigilância Sanitária;
VIII  - apoiar tecnicamente os municípios no desenvolvimento das ações de Vigilância Sanitária.

Art. 77. Consideram-se como controle sanitário as ações desenvolvidas pelas autoridades sanitárias
com vistas à verificação das condições para o licenciamento e funcionamento dos estabelecimentos
de saúde e de interesse à saúde, à aprovação de projetos arquitetônicos (quando aplicável), à
investigação de eventos adversos, queixas técnicas e surtos, ao monitoramento da qualidade dos
produtos para saúde e de interesse à saúde, apuração das denúncias, abrangendo:
I - a orientação;
II - a inspeção;
III - a fiscalização;
IV - a coleta de produtos para análises laboratoriais;
V- a lavratura de termos e autos, incluindo a interdição cautelar;
VI - a aplicação de sanções cabíveis, observado o rito do Processo Administrativo Sanitário.

No verso do documento que dispõe
sobre as Competências e Atividades da 
Fiscalização Sanitária, modificar as
informações constantes e inserir as
novas diretrizes.
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